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ReÍêrentc ao Projcto dc Lci N. " 812/2022 quc "Altcra a Lei n" 9.415,
de 21 dcjulho dc 2010, quc dispõc sobrc a liscalização do Comércio
Estadual de Sementes e Mudas e dá outras plovidêl1cias.".

Autor: Dcputado DilmaI Dal Bosco

Relaror ía): De'utado (a) $" sxr-i t--- [ t v:

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pelâ Secretaria de Seryiços

Legislativos ío dia O5ll0l2o22 (fl. 02), sendo cumprida a 1u pauta do dia 2011012022 ao dia
16111/2022.

O projeto (-m referência "Altera a Lei n" 9.415, de 21 de julho de 2010, que dispõe

sobre a Fiscalização do Comércio Estadual dc Scmentes e Mudas e dá outras providências.".

O ArrtôÍ cln lrrstiÍicriiv,r ifÍbrnrr:

A semente de uso doméstico já está caracterizada pelo texto legal como sendo
aquelâ vendidâ em embalagens de até l0 gramas. Esse tipo de semente é vendida,
bâsicamente, ern revendas de materiais agricolas e pequenâs merceârias, que

âteüdem os p1ântâdores domésticos que mantém pequenâs hortas em quintas e

varandas.

A isençào do RENASEM e do Registro do Indea-MT aplica-se exclusivamcnte
àqueles que coüerciâlizem EXCLUSIV^MENTE âs sernenles de uso doméstico,
quâis sejâm os mcrcâdiúos e mercearias, uma vez que â revendas agricolas já
estão nâ cadastradâs em râzão dos outros produtos que oferecem.

Assim, a proposta legislativa irá âlcançar exclusivamente os pequenos

comerciantes, pâra qucm o custo dos registrôs é mâior que um eventual e pequeno

gâ1úo pelâ revenda d€ pequenos enveiopes de sementes.

o aumento do prazo de 03 (três) para 05 (cinco) anos do Registro do Ind€a-MT
criará maior facilidade e fiscalização dos prâzos hoje estabelecidos, garântindo

segurança j urídica para os setores envolvidos.
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Com o exposto, temos nesta proposta uma medida de denocrâtização do acesso às
sementes de uso doméstico, permitindo que scjam comercializadas por pequenos
rcvendedores que, em regra, estâo localizados em bairros periféricos e pequenâs
mercados das cidades. A proposta, em âprcvâdâ! terá, como finalidâde maior, a
garantia do acesso a s€mentcs que prcverão familiâs de hortaliçâs, temperos e
legumes cultivados em seus quintâis e varândâs.

Pelo exposto, contâmos com â âprovação deste projeto pelos Nobres Colegâs
depuiados.

Uma vez cump da a primeira pâuta, o projeto de lei foi encaminhado para a

Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrfuio e de Regularização Fundiária

CADFARF, em 2ll1 1 12022 (Í1. O9lvuso),1á aportando na mesma data. A Comissào opinou por sua

aprovação (fl. 10-21), tendo sido aprovado em l.'votação no Plenário destâ Casa de Leis no dia

0'7 /12/2022.

Na sequência a proposição obteve â dispensa de 2" pauta em 1411212022 (11.22),

sendo que na mesma dâtâ, os autos forâm encâminhados a esta Comissão (fl. 22 /verso).

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esgotado o pmzo

regimental, não foram apresentadâs emendas e/ou substitutivos, estando, poúalto, o projeto de lei
em questão, apto para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico.

É o relatório.

II - Análise

IL I. - Atribuições da CCJR

Assim sendo, no âmbito desta CCJR o exame da proposição buscará verificar,

inicialmente, se a matéria legislâtiva proposta se encontra dentre aquelas autorizadas pela

Constituição Federal aos Estados-Membrcs, a fim de se evitar a incidênciâ de vício de

inconstitucionalidade fonnal orgânica, que ocoÍre quando lei estadual disciplina matéria de

competência da União ou dos Municípios.

Num segundo momento, aflâlisar-se-á a constitucionalidade fomal da proposição em

face das disposições estabelecidas pe1â ConstituiÇão Federal e pela Constituição Estâdual, de modo
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a se preseÍvaÍ a proposição de eventual vicio fomal subjetivo, caracterizado pela inobseryância das

regras de iniciativa reservada, ou vicio fonnal objetivo, que se consubstanciâ nâs demais fases do
processo legislativo.

Ademais, esta Comissão apreciará a constitucionalidade material da propositura,

mediante a averiguação da compatibilidade entre o conteúdo do ato normativo e os pnncr'pios (-

regras estâbelecidas pela ordem juridica constitucional.

Derradeiramente, realizar-se-á a ânálise da .juridicidade, legalidade e respeito - da

proposta - ao regimento intemo desta Casa, de ôrma que a proposição esteja alinhada com o
ordenamcnto juridico, as decisões dos Tribulrâis Superiores e as demais fomalidades do Regimento
Intemô Í1â AI MT

^ssiDl 
oonsta da proposta, cm scu coÍpo: (...)

Art. 1'Fica modificado o § 9'do aÍ. 5" da Lei n'9.415, de 21 de julho de 2010,
acrescentado pela Lei n' 9.814, de 13 de setembro de 2012, e o caput do artigo 11,
que passa a vigorar com â seguinte r€dação:

'AÍ. 5' (...)

(...)

§9'Para a comercialização de sementes de uso doméstico, câracterizada pela venda
em embalagens de até 10 (dez) gramas, bem como no disposto na legislação
federal, fica o estabelecimento dispensado do registro na Junta Comercial, a que se

refere o inciso IV do § 5', bem como do Regislro no INDEA-MT e da inscrição no
Regislro Nacionâl de Sementes e Mudâs - RENASEM."

Ait. 2'Fica modificado capul do aÍigo 1l dâ Lei n" 9.415, de 21 dejulho de 2010,
que passa a vigorar com a seguinte redaçào:

"Art. 11. O Registro no INDEA,4úT terá o prazo de validade de 05 (cinco) anos
podendo ser renovado, mediânte requerimento em modeio próprio e o comprovante
de recolhimento da taxa devida, que passarão a fazer parte do processo original.

(...)"

AÍ. 3' Esta Lei entÍa em vigor I1a datâ de sua publicação.

NCCJR
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II.II - Da (s) Preliminar (es);

Não há preliminares a serem analisadas, sejam elas na modalidade de substitutivos,

emendas ou apensos.

II.III - Da Constitucionalidâde Formal;

Quânto à Repartição de competêflciâs na Constituição de 1988, o tema foi resolvido

com apelo a uma repartição tanto horizontal como vertical de competência. Isso, tanto no quc

conceme às competências legislativas (competências para legislar) quanto no que rcspeita às

competências materiais (competências de ordem aúninistrativa).

A Constituiçào Federâl efctua a roparliçào dc compl)lências ern seis planos: 1)

conrpetência geral da União; 2) competênoiâ dc lcgislação privâliva da Uniào; 3)
corllpclôncíâ lclâliva âos poderes reseÍr,ados dos estados; 4) competência colnum
mâlerial da llrriào, eslados-membros, do distrilo lcdcrâl e dos municípios
(conrpelências concorrentes âdministrâtivas); 5) conpclô1cia legislativa
concorü1lc; 6) co111pctências dos nN,ricipios; (...)

A COMPLlÊNC1A PRIVATIVA da Uniào pala legislar está listada no art.22 dâ
CF. Esse rol, entretanto, nào dcvc scr tido conio exâusllvo, hâvendo outras tântas
compctências retuL as no art. 48 da CF. Assrn, por exemplo, as leis para o
desenvolvimento de direibs fundamcnlâis - como a que prevê a possibilidade de
qu€bra de sigilo das comunicaçõcs telelônlcas (aÍt. 5", xII) (...)
(MENDES, Gilmar Ferleira. Clurso dc Dircilo Constitucjonal / CjiLuar Ferreira
Mendes; Pauio Gonet Branco. - 15. ed. - Sào Paulo: Sârâiva Lducaçào,2020 -
(Série ll)P) p. 933). Destacarnos.

O paráglafo único do Artigo 22 prevê a possibilidade de lei complementar federal vir a

autorizar que os Estados-membros legislem sobre questões especiÍicas de matérias relaciônâdas no artigo.
(...)

É fonnahnente inconstitucional â lei esladual que dispôe sobrc as maténas
enumerâdâs no an. 22, sc nÀo houver autorizâçào adcquadâ a tânlo.
(MLNDES, Cilmar Ferreira. Curso ds Dircilo Constiiucional / Gilmar l'creiü
rnendesl Paulo Gonet Branco. - 15. ed. Sio Pâulo : Sârâiva DducâÇão.2020 -
(Série IDP) p.934)

^v. ^Idré 
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Em relação à tenninologiâ, quando se diz Competência pIIUtiIÀ difere-se - às vezcs - do
significado de competência gIglgsiy! - parte da doutrina enlende hâver uma divisào, onde as competências
exclusivas são aquelas nào delegáveis, enquanto as privativas poderjam- sê-la (AÍigo 21 da C.F. exclusivâ
da Uniào; e AÍigo 22 privativa). Pârte dâ doutrina, porém, entende que os termos podem ser usados com o

rnesmo sentido.

OuÀnto à CoNIPETÊNCIA LEGISLATIVA CoNCoRRENTE pode-se dizer.
de aconlo com a doutrina espeoializada, que é um condornÍnio legishlivo, de que
resuhaúo normas gerais a serem editâdas pelâ Uniào e normas espeoificâs, a serenl
cdilâdâs pelos Estâdo-nembrcs. O AÍ.24 da Lei Maior enumera as malérias
submetidas a essa competência co|corrente (..,)

Os Dslados-rncnlbros c o Distito |cdcral podelr exerceÍ, com relação às nonnas
gcrais, compctência suplenontar (afi. 24§ 2"), o quc sigrifica prccnchcr claros.
supir lâcunas. nào hli Qrlar cn1 prcenchincnlo dc lâcuna, quâlldo o que os Estados
ou o Distrito Federal fazem é trânsgredir lei l'ederaLjá cxiíenlc. (...)

Quando da fàltâ conrpletâ da lci com normâs gcrâis, o Istâdo mcmbro podc

legislâr amplamcnlc, pârâ suprir, âssim. a i cxistfucia do diploma lêderal. (...)

Podc-sc dizcr quc o propósito dc sc cnlregar à Unrào a respousabilidade por
nonrras gerais se liga à necessidade cle naoionalizal o csscnciâ1, dc
unitblmemente o que extravâsâ o interessc local.
(MENDES, Giln1âr Feneira. Curso dc Dircito Clonsliluciorlal ,/Cilmar l'elaeiÍa
Mendes; Paulo Gonet Branco. - 15. cd. - Sào I'âulo: SâÍâiva l-ducaçào, 2020 -
(Série IDP) p. 936 937). I)estacamos.

Quando da análisc da Corlstitucionalidadc da Proposta Legislativa, deve-se velilicar
sua submissão tallto sob o qucsito fonnal quanto o material.

Sobr-e vícios quanto à Constitucionalidâde Fomlal, diz a doutr-ina:

A inconslilucionalidade formal tanto pode ser fiuto de um processo legisiâtivo
ilegítnno (sejâ por vício de iniciativa, seja por quaisquer outros, vicios do seu

processo de formaçãô), quânto pclâs, ex. usurpação ou fâlta de competência do
poder dos entcs fcderados. (...)

em iinlas gerais, a inconstitucionâlidâde formal tanto poder ser firlto de um
processo Iegislativo ilegitimo(seja por vicio de iniciativa, seja por quaisquer oulros,
vícios do s€u processo de formação), quanto pelas, ex. usurpação ou falta de

competônciâ do poder dos entes federâdos (...).

De tudo se vê, por conseguinte, quc inconstitucionalidâde foImal tem duas

dimensõesr uma âtreiada às diferentes fases do processo legislativo de formâção
das espécies nonnalivas (fâse de iniciâtiva, fase dl) deliberaÇão pârlamentâr, lase de

delibcrâção executiva, fase de prcmulgação e fâse de publicação) e â outra

editar
trâtar
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vinculâdâ ao pacto federativo e suas regras de competência, edificadas sob a égide
do principio da predominância do interesse, sem neúum tipo de hierarquizâçào
entre os entes federados. (...)

Assim, quando se trata de inconstitucionâlidade formal propriamente ditâ (refere-se
aos vicios do processo legislativo) e quando se tmta de inconstitucionalidade
fomal orsânica (está a se falar dos vícios da r€paíição de competênciâs dos entes
federativos. (...)

Em essência, o vicio formal decoffe das circunstâncias que desrespeitaln as nonnas
referentes à elaborâção das espécies nonnâtivas, bem como das normas que
regulam â distribuição de comp€tência no âmbito do federalismo pátrio.
(MELLO, Cleysorl de Morâes, Guilherme Sandoval Góes. Controle de
Constitucionâlidade - 2' edição. Riô de Janeiro: Processo 2021, fls 96-97)
Destacamos.

I

Anlc o cxposlo. verifica-se

constitucionais, culminando, inexoravelmente,

a pcrlcila atlcquação da ploposição às ÍegÍas

na !!!!$!lt!s!9rê!!!4b b!4d desta.

II.IV - Da (In) Constitucionâlidâdc illateriâl;

No que diz respeito à constitucionalidâdc rnatcrial, a doutrina especializada tàz as

\cguIrrc. c'clcr,rrrtc. cnrrsrclcr.rç,,us:

L Tabelâ lmzidâ por: IvlhLLO,
Constitucionalidadc. Rio dc Jânciro:

Cleyson de Moraes, Guilherme Sandoval Góes. Controle de

Proc€sso,2021. pg. 90

I[constitucioralidadc por ação, positiva ou por atuação

Inconstitucionalidade Material lnconstitucionalidade Fonnal

Vicio cle matéria:

Violação ao conteúdo do texb constitucional.

Vício irsnnáYel

Vícios de forma:

Iniciativa;

Repartição de competência;

Prccesso Legislativa

Vício §êE!yg!.
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O controle material de constitucionalidade é delicadÍssimo em mzão do elevado
teor de politicidade de que se reveste, pois incide sobre o conteúdo da nonnâ.
Desce ao fundo da lei, outorga a quem o exerce competência com que decidir sobÍe
o teor e a matéria da regrajuridica, buscâ acomodáJa aos cânones dâ Constituição,
ao seu espirito, à sua filosofia, âos seus principios políticos fundamentais. É
controle criâtivo, substancialmente político. (...)

Sem esse rccoúecimento, jamais será possivel proclamar a natureza juridicâ da
constituição, ocorTendo em consequência a quebra de sua unidade nomaliva, não
há uma constituiçào, como disse o nosso Rui Barbosa, proposições ociosas, sem
foryâ côgente.
(Bonavides, Paulo. Curso de Direilo Constilucional - 31. ed., âtual - Sâo Paulol
Malheiros, 2016, p. 306)

Guilhenne Sandoval Góes, em sua obra Controle de Constitucionalidade, Citando A
Obra de Gilmar Mendes e outo, traz a scguinte definição da doutrina quanto à (in)
constitucionalidade material :

(...)inconstitucionâlidade mateÍial, lambém dcnomi ada de i corrstitucronalidade
de conteúdo ou subslarrcial, cÍá rclacronâda à lnatódâ" do tcrto constLtucionâI. ao
scu contcírdo .iu rid ico-ax iológico. (...)

A inconstihlcionalidade materiàl cnvolvc, poróm, não só o conlrasle (lireto do ato
lcgisLâtivo com o pâún1etrc oonstituci(n1al, mas tanbóm a âlcriçào do dcsvio de
podcr ou do cxccsso dc podcr lcgislâtivo. Assin sondo, clcstacâ o clninontc.judsta
que a doutrina identillca como típica maniÍestaçào do excesso de poder legislatiYo
a violaçào do princípio da proporcionalidade ou da proibição de excesso, que se

rcvclâ mcdiântc contrâriedaLlc, inco gruônciâ, c inazoabilidâdc ou i adcquaçào
enlre nreios e lins. No dircito constitucional alelnão, oulorgâ-se âo princípio dâ
proporcionÂlidâdc ou âo princípio d,r proibição dc cxcesso, quâlidadc dc nonnâ
constiluciolül não escrLla, dcÍivadâ do Estado de Direito. Dessa fonra, para alénr
da costumcirâ comprccnsâo do pri cipio da propoÍcionalidade como proibiÇào de
excesso, há uma outra facela desse princÍpio, a qual âbrâr1gc (...) â proibição dc
proteçào insulicienle .lc detenliDada gamitia corNlilucioüâl) MENDES, 2012, p.

1013-s) (grifos nossos).
(MEI-I-O, Cleyson de Moraes, Guilhcmc Sândoval Góes. Controle de
Constitucionâlidade- Rio deJanciro: l'roccsso,202l.1ls.90/92). Grilos nossos.

Nesse scntido, assim dcfinc o Ministro do Supr'enro Tribunal fcdcral Luis Robello

(...) E nuisr com a devida atcnçào obscrve que a inconstitucionalidadc rnaterial
(olànsâ âo conteúdo da constiluiçào) representa um vicio insânávcl, vale dizer, essa

rlonra scnprc scrá considerâda irconsliLucionâI, mesmo quc tcúa cumprjdo

Barroso:

Àv. 
^ndré 
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Outro aspecto central da inconstitucionalidâde mâterial envolve
desvio de poder ou do excesso de poder lcgislativo â pârtir dâ
princípio dâ prcporcionalidadc e seus subprincipios da adequação,
proporcionalidade em sentido eslrito.
(MELLO, Cleyson de Moraes, Guilheme Sandoval Góes.
Constitucionalidâde. Rio de Jâneiro: Prccesso, 2021.fls. 91-92)

É, portanto materiâlmente §9!§l[!ggi9!gl.

I*E]
la"dÍ-l

rigorosamentc todas as etapas formais do processo lcgislâtivo. Ou seja, a
inconstitucionalidade material, diferentementc da fonnal, diz respeito ao mérito
conteudístico da Carta Ápice, nào podendo, por via de consequência, ser sanada.
()

a aferição do
âplicação do

Conlrole de

II.V - Dâ Juridicidâde e Regimertalidâde.

Quanto à :I!8!lgid4d9, verifica-se que o ordenamento jurídico infraconstitucioral é,

como um todo respeitado, nâo se identificando qualquer conflito que venha gerar ilegalidade contra

a proposição.

Quanto à Regimentâlidade, deve constar registrado que, a proposição legislativa,

está cm plcno acordo com o disposto no Regimento Intcmo.

Inclusive quanb à lniciativa das proposiÇões, verifica-se quc são dcvidamcntc

observados os Aúigos 165, 168. e 172 a 175 do nencionado Regimenk) Intcmo.

Em face de todo o exposto, não vislumbramos questões atentatórias ao Ordenarnento

Juddico infiaconstitucional ou ao Regimento Intemo desta Câsa De Leis que caractcrizem

impedimento à tramitação e aprovação da presente proposição legislativa.

E o parcccr.
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III - Voto do (â) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto fayorável à aprovação do Projeto de Lei N. '83212022,
de autoria do Deputâdo Dilmar Dal Bosco.

sala das comissões. e. \ S 6" \ L 6" 2922.

IV Ficha de \rotâção

Voto Rclator (a

Pelas razões expostas, voto lâvorável à aprovação do Projeio de Lei N. " 832/2022, de autoria do
tado DiLnar Dal Bosco.

ItosiÇão na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)

Rclator (a) <-ffô\Í\J-.-^\'ltN
Mcmb«rs (a) .(\

L.^N' ^.\' \
--Í

N,.il
\

NCCJR
rr 1il:f*

PÍoieto de Lei N. " t332/2022
Reunião da Comissão em
Presidente: D
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